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TE R M O  DE A U TO R IZA Ç Ã O  PA RA A C O N TR A TA Ç Ã O  DIRETA  
D IS PEN S A  N° 00003 /2024

O PR ESID E N TE DA C AM AR A M U N IC IPAL DE C A M U TA N G A - PE, no uso de suas atribu ições 

legais,

C onsiderando a necess idade pela C O N TR A TAÇ Ã O  DE EM PR ES A PARA P R ESTA Ç ÃO  DE 
SE R VIÇ O S DE EN VIO  DE DCTF-W EB, E-SO CIAL, DIRF, RAIS, JU N TA M E N TE COM AS 

R E TIFIC A Ç Õ E S  DE SEFIP E GFIP E, A C O M P A N H A M E N TO  NO EN VIO ;

C onsiderando a ex istência da necessidade da dem anda, conform e exposto  no T erm o de 

R eferências carreados nos presentes autos, bem com o a partir da existência de d ispon ib ilidade 
orçam entária , com o bem apontado anterio rm ente;

C onsiderando o parecer técn ico do agente  de contratação e pa recer ju ríd ico  pela legalidade da 
contra tação direta, a se r fo rm a lizada  com  fundam ento  no art. 75, inc iso  II da Lei Federa l n° 

14.133/2021.

RESO LVE: A U TO R IZA R  A C O N TR A TA Ç Ã O  D IR ETA  da Em presa J C DIAS D U TR A  JU N IO R  
A S SE S S O R IA  E C O N S U LTO R IA  -  CN PJ: 40.095.144/0001-93, no va lor Total de R$ 

19.200,00 (dezenove mil e duzen tos reais), para o  período de 12 (doze) m eses.

Por fim , dete rm ina-se que o Setor de L ic itações lavre o com petente  instrum ento de contra to e, 

realize as publicações exig idas no art. 72, parágrafo único e art. 94, com binado com  o art. 176, 
parágra fo único, inc iso I da Lei Federa l 14.133/2021.

C am utanga - PE, 16 de jan e iro  de 2024.
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